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ENCERRAMENTO DO PERÍODO DE EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 
Nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), 

o MORE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS FII FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, a BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM., na 

qualidade de Administrador do Fundo, a MORE INVEST GESTORA DE RECURSOS LTDA., na qualidade de Gestor do Fundo, a GENIAL 

INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, 

com escritório sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, sala 913-parte, Botafogo, CEP 22.250-040, 

e com filial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 10º andar, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o 

nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de instituição intermediária líder da oferta (“Coordenador Líder”), BANCO GENIAL S.A, instituição financeira 

inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, sala 

907, Botafogo, CEP 22.250-040, e com filial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 10º andar, CEP 

04538-132 (“Coordenador Contratado”), em conjunto com as instituições contratadas pelo Coordenador Líder por meio de adesão à carta convite 

disponibilizada por meio da B3 S.A - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), convidadas a participar da Oferta (“Participantes Especiais” e, em conjunto com 

Coordenador Líder, Coordenadores Contratados as “Instituições Participantes da Oferta”), vêm a público, por meio do presente comunicado 

(“Comunicado ao Mercado”), comunicar o encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência (conforme definido no Prospecto 

Definitivo). 

 

De acordo com as informações recebidas da B3 e do Administrador do Fundo, na qualidade de escriturador, das 1.031.141 (um milhão, trinta e um 

mil, cento e quarenta e uma) Novas Cotas ofertadas, sem considerar a Opção de Lote Adicional, até o momento foram subscritas e integralizadas 

4.619 (quatro mil seiscentas e dezenove) Novas Cotas, restando, portanto, 1.026.522 (um milhão vinte e seis mil quinhentas e vinte e duas) Novas 

Cotas que poderão ser subscritas e integralizadas pelos Investidores da Oferta, incluindo aqueles que enviaram Pedidos de Subscrição durante o 

Período Reserva (“Novas Cotas Remanescentes”), sem prejuízo das Novas Cotas do Lote Adicional.  

 

Durante o período de Direito Subscrição de Sobras e de Montante Adicional, cada Cotista, que, no ato do exercício do Direito de Preferência, indicou 

sua intenção em participar do Direito de Subscrição de Sobras e de Montante Adicional, poderá subscrever Cotas, observado o novo fator de 

proporção para subscrição de Cotas de 222,23901277332, o qual é o resultado da divisão entre (i) o número de Cotas remanescentes na Oferta (sem 

considerar as Cotas Adicionais) após o encerramento do período de exercício do Direito de Preferência; e (ii) a quantidade de Cotas subscritas durante 

o período de exercício do Direito de Preferência por Cotista que, no ato do exercício do Direito de Preferência, optou por participar do Direito de 

Subscrição de Sobras e de Montante Adicional. Eventuais arredondamentos serão realizados pela exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro 

(arredondamento para baixo). 

 

Os Cotistas poderão manifestar o exercício de seu Direito de Subscrição de Sobras e de Montante Adicional, total ou parcialmente, entre 23 de 

fevereiro de 2023 e 28 de fevereiro de 2023, inclusive, junto à B3, ou até o dia 01 de março de 2023, inclusive, junto ao Escriturador, observados os 

prazos e os procedimentos operacionais da B3 e do Escriturador, conforme o caso. 



Cada Cotista deverá indicar, concomitantemente à manifestação do exercício de seu Direito de Subscrição de Sobras e de Montante Adicional, se 

tem interesse na subscrição das Sobras não colocadas, especificando a quantidade de Cotas adicionais que gostaria de subscrever, limitada ao total 

das Sobras (“Montante Adicional”). Findo o período de exercício do Direito de Subscrição de Sobras e de Montante Adicional junto à B3 e ao 

Escriturador, e, não havendo a colocação da totalidade das Sobras, o saldo remanescente de Cotas será alocado para atendimento dos Montantes 

Adicionais solicitados pelos Cotistas que tenham exercido seu respectivo Direito de Preferência e que tenham assim declarado intenção de exercer 

direito de subscrição do Montante Adicional. 

 

A integralização das Cotas subscritas durante o período de exercício do Direito de Subscrição de Sobras e de Montante Adicional junto à B3 e ao 

Escriturador será realizada em 07 de março de 2023 (“Liquidação do Direito de Subscrição de Sobras e Montante Adicional”), e observará os 

procedimentos operacionais da B3 e do Escriturador, conforme o caso. Caso seja verificada a existência de eventual saldo remanescente de Cotas 

após a divulgação, no Fundos.net e por meio da página da rede mundial de computadores do Fundo e do Administrador, do Comunicado de 

Encerramento do Período de Exercício do Direito de Subscrição de Sobras e de Montante Adicional, se atingido o Montante Mínimo, o saldo 

remanescente será cancelado e a Oferta poderá ser encerrada. 

 

Exceto quando especificamente definidos neste Comunicado ao Mercado, os termos aqui utilizados iniciados em letra maiúscula terão o significado 

a eles atribuído no Regulamento e no “Prospecto Definitivo da Distribuição Pública Primária da Terceira Emissão de Cotas do More Recebíveis 

Imobiliários FII Fundo De Investimento Imobiliário” (“Prospecto Definitivo”). 
 

Tendo em vista a possibilidade de veiculação de matérias na mídia sobre o Fundo e a Oferta, o Administrador, o Gestor e o Coordenador 

Líder, o Coordenador Contratado e os Participantes Especiais alertam os Investidores da Oferta que estes deverão basear suas decisões de 

investimento única e exclusivamente nas informações constantes do Prospecto Definitivo e no Regulamento do Fundo. 
 

LEIA O PROSPECTO DEFINITIVO E O REGULAMENTO DO FUNDO, ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” 

NAS PÁGINAS 09 E SEGUINTES DO PROSPECTO DEFINITIVO, PARA CIÊNCIA E AVALIAÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER 

CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO ADMINISTRADOR, AO GESTOR, À OFERTA E AO INVESTIMENTO NO FUNDO. 
 

A Oferta foi submetida a registro automático junto à CVM, em conformidade com os procedimentos previstos na Resolução CVM 160, na Instrução 

CVM 472, nos Códigos ANBIMA e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU 

EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO ADMINISTRADOR, BEM COMO SOBRE AS NOVAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

 

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DO PROSPECTO NEM DOS DOCUMENTOS DA OFERTA. 

 
São Paulo, 22 de fevereiro de 2023 

 
Coordenador Líder 

 

 
 

Administradora Gestora 
Assessor Legal 

 

   
 


